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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 111/2021
Moção de Pesar pelo Radialista  Jair Ceccon da Silveira.
Documento ____
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores da bancada Progressista, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada MOÇÃO de Pesar aos familiares do Sr. Jair Ceccon da Silveira, em virtude de seu falecimento.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção lamentando o falecimento do Sr. Jair Ceccon da Silveira. Radialista, com passagem pelo Rádio de Uruguaiana, mais precisamente se destacando como Repórter Esportivo e Policial, pela Rádio São Miguel AM 880. Dedicado e competente, marcou sua passagem pelo Rádio de nossa Uruguaiana 
A Câmara Municipal de Uruguaiana externa seu profundo pesar e os sentimentos à família do Sr. Jair Ceccon da Silveira por está irreparável perda.
Uruguaiana, 10 de agosto de 2021. 
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